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PORTARIA Nº: 359/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Regime de Tempo Inte-
gral, previsto no art. 201 do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;

R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art.

200 e seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro
de 1974, com a redação dada pela Lei nº 6.176, de
25 de abril de 2019, para trabalhar em Regime de
Tempo Integral, enquanto estiver lotado no Frigorífi-
co Santa Lúcia, o servidor: DILSON JOSÉ PEREIRA
JÚNIOR, matrícula nº: 67.512, ocupante do cargo de:
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS – ACE.

Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo
anterior, em regime de trabalho em tempo integral,
terá direito a percepção de uma gratificação corres-
pondente a 100% (cem por cento) do vencimento
base a que estiver enquadrado, nos termos do
“caput” do art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de feverei-
ro de 1974, e, enquanto estiver exercendo a função
em tempo integral, para a qual foi designado.

Art. 3º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria entra em vigência na data
da sua publicação, com a produção dos seus efei-
tos retroagindo à 09/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 26 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 361/2021
DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCÍCIO DE
FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Regime de Tempo Inte-
gral, previsto no art. 201 do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;

R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art.

200 e seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro
de 1974, com a redação dada pela Lei nº 6.176, de
25 de abril de 2019, para trabalhar em Regime de
Tempo Integral, a servidora: LUCINEI DELLA POS-
TA, matrícula nº: 51.896, ocupante do cargo de:
AGENTE ADMINISTRATIVO.

Art. 2º - A servidora a que se refere o artigo
anterior, em regime de trabalho em tempo integral,
terá direito a percepção de uma gratificação corres-
pondente a 100% (cem por cento) do vencimento
base a que estiver enquadrado, nos termos do
“caput” do art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de feverei-
ro de 1974, e, enquanto estiver exercendo a função
em tempo integral, para a qual foi designada

Art. 3º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria entra em vigência na data
da sua publicação, com a produção dos seus efei-
tos retroagindo à 09/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 26 de janeiro de 2021.

PORTARIA Nº: 360/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Regime de Tempo Inte-
gral, previsto no art. 201 do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;

R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art.

200 e seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro
de 1974, com a redação dada pela Lei nº 6.176, de
25 de abril de 2019, para trabalhar em Regime de

Tempo Integral, enquanto estiver lotado no Frigorí-
fico Santa Lúcia, o servidor: EDIVALDO ANTÔNIO
ALVES JÚNIOR, matrícula nº: 400.090, ocupante
do cargo de: AGENTE DE COMBATE ÀS
ENDEMIAS – ACE.

Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo
anterior, em regime de trabalho em tempo integral,
terá direito a percepção de uma gratificação corres-
pondente a 100% (cem por cento) do vencimento
base a que estiver enquadrado, nos termos do
“caput” do art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de feverei-
ro de 1974, e, enquanto estiver exercendo a função
em tempo integral, para a qual foi designado.

Art. 3º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria entra em vigência na data
da sua publicação, com a produção dos seus efei-
tos retroagindo à 09/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 26 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 362/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Regime de Tempo Inte-
gral, previsto no art. 201 do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;

R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art.

200 e seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de
1974, com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver lotado no Frigorífico Santa
Lúcia, o servidor: MATHEUS NASCIMENTO MAR-
QUES, matrícula nº: 400.103, ocupante do cargo de:
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS – ACE.

Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo
anterior, em regime de trabalho em tempo integral,
terá direito a percepção de uma gratificação corres-
pondente a 100% (cem por cento) do vencimento
base a que estiver enquadrado, nos termos do
“caput” do art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de feverei-
ro de 1974, e, enquanto estiver exercendo a função
em tempo integral, para a qual foi designado.

Art. 3º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria entra em vigência na data
da sua publicação, com a produção dos seus efei-
tos retroagindo à 09/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 26 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 363/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais,
no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Regime de Tempo In-
tegral, previsto no art. 201 do Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Araguari, com a re-
dação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de
2019, para os cargos que por sua natureza de
essencialidade, complexidade e responsabilidade
das respectivas atribuições, devem estar sujeitos
ao regime de tempo integral;
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PORTARIA Nº: 364/2021
DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCÍCIO DE
FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Ge-
rais, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Regime de Tempo In-
tegral, previsto no art. 201 do Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Araguari, com a re-
dação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de
2019, para os cargos que por sua natureza de
essencialidade, complexidade e responsabilidade
das respectivas atribuições, devem estar sujeitos
ao regime de tempo integral;

R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art.

200 e seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de feverei-
ro de 1974, com a redação dada pela Lei nº 6.176,
de 25 de abril de 2019, para trabalhar em Regime
de Tempo Integral, a servidora: SUELI DE FÁTI-
MA OLIVEIRA ROSA, matrícula nº: 75.388, ocu-
pante do cargo de: CANTINEIRA.

Art. 2º - A servidora a que se refere o artigo
anterior, em regime de trabalho em tempo inte-
gral, terá direito a percepção de uma gratificação
correspondente a 100% (cem por cento) do ven-
cimento base a que estiver enquadrado, nos ter-
mos do “caput” do art. 202 da Lei nº 1.639, de 27
de fevereiro de 1974, e, enquanto estiver exer-
cendo a função em tempo integral, para a qual foi
designada

Art. 3º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria entra em vigência na
data da sua publicação, com a produção dos seus
efeitos retroagindo à 09/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 26 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA Nº: 365/2021
“Designa a servidora para o exercício de Função

Gratificada, dando outras providências”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
CONSIDERANDO o Art. 3º da LC nº 122, de

23 de março de 2016;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Srª. ANA CRISTINA

MONTEIRO, matrícula nº: 52.434, para o exercício
de Função Gratificada – Símbolo FG - 5, com o pa-
gamento da Gratificação no valor de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais).

Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria entra em vigência na data
da sua publicação, com a produção de seus efeitos
retroagindo a 09/01/2021.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, em 26 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 367/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Ge-

rais, no uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Inte-

gral, previsto no art. 201 do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;

R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art.

200 e seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro
de 1974, com a redação dada pela Lei nº 6.176, de
25 de abril de 2019, para trabalhar em Regime de
Tempo Integral, o servidor: LUCAS PEIXOTO NAS-
CIMENTO, matrícula nº: 83.798, ocupante do cargo
de: AUXILIAR ADMINISTRATIVO.

Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo
anterior, em regime de trabalho em tempo integral,
terá direito a percepção de uma gratificação corres-
pondente a 100% (cem por cento) do vencimento
base a que estiver enquadrado, nos termos do
“caput” do art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de feverei-
ro de 1974, e, enquanto estiver exercendo a função
em tempo integral, para a qual foi designado.

Art. 3º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria entra em vigência na data
da sua publicação, com a produção dos seus efei-
tos retroagindo à 09/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 26 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art.

200 e seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro
de 1974, com a redação dada pela Lei nº 6.176, de
25 de abril de 2019, para trabalhar em Regime de
Tempo Integral, o servidor: MILLER BRASILEIRO,
matrícula nº: 78.913, ocupante do cargo de: VIGIA.

Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo
anterior, em regime de trabalho em tempo inte-
gral, terá direito a percepção de uma gratificação
correspondente a 100% (cem por cento) do ven-
cimento base a que estiver enquadrado, nos ter-
mos do “caput” do art. 202 da Lei nº 1.639, de 27
de fevereiro de 1974, e, enquanto estiver exer-
cendo a função em tempo integral, para a qual foi
designado.

Art. 3º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria entra em vigência na
data da sua publicação, com a produção dos seus
efeitos retroagindo à 09/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 26 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 368/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Ge-

rais, no uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Inte-

gral, previsto no art. 201 do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;

R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art.

200 e seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro
de 1974, com a redação dada pela Lei nº 6.176, de
25 de abril de 2019, para trabalhar em Regime de
Tempo Integral, o servidor: ALEXANDRE MIRANDA
DE FARIA, matrícula nº: 40.037, ocupante do cargo
de: MOTORISTA “D”.

Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo
anterior, em regime de trabalho em tempo integral,
terá direito a percepção de uma gratificação corres-
pondente a 100% (cem por cento) do vencimento
base a que estiver enquadrado, nos termos do
“caput” do art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de feverei-

Órgão de Imprensa Oficial da Administração Pública Direta e In-

direta, editado pela Secretaria Municipal de Gabinete e publicado

de acordo com a Lei n.º 3.208, de 11 de junho de 1997.

Renato Carvalho Fernandes

    Prefeito Municipal

Maria Cecília de Araujo

Vice Prefeita

Flávio Soares

Secretário de Gabinete

O conteúdo das publicações é de responsabilidade dos órgãos da
Administração Direta e Indireta emissores dos atos administrativos
e encaminhados à Secretaria de Gabinete através do email:
correiooficial@araguari.mg.gov.br

Fones: (34) 3690-3006 e 3690-3054

Tiragem: 500 exemplares

Diagramação e impressão:

Editora e Artes Gráficas Correio de Araguari Ltda.

CNPJ 10.496.331/0001-18 - Insc. Est. Isenta -

Rua Professor Jarbas Ferreira da Silva, 352 Jd Interlagos II

Fone (34) 9 9951-3012 - CEP 38445-291 Araguari, MG -

Vencedora do Processo de Pregão nº 103/2016 - Contrato de

Prestação de Serviços: 177/2016.



Pág. 3 - Araguari, MG  28 de Janeiro de 2021Edição 1103

PORTARIA Nº 369/2021
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
Retificar a Portaria nº: 326/2021, publicada

no Correio Oficial de 27/01/2021, Edição nº: 1102,
páginas 13 e 14:

Onde se lê:
.- Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art.

200 e seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro
de 1974, com a redação dada pela Lei nº 6.176, de
25 de abril de 2019, para trabalhar em Regime de

PORTARIA Nº 370/2021
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
Retificar a Portaria nº: 307/2021, publicada

no Correio Oficial de 27/01/2021, Edição nº: 1102,
página 9:

Onde se lê:
. - Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art.
200 e seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro
de 1974, com a redação dada pela Lei nº 6.176, de
25 de abril de 2019, para trabalhar em Regime de
Tempo Integral, enquanto estiver responsável pela
Central de Regulação, o servidor: MARCELO LUIZ
PEREIRA, matrícula nº: 79.367, ocupante do cargo
de: TÉCNICO EM ENFERMAGEM.

Leia-se:
- Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art.

200 e seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro
de 1974, com a redação dada pela Lei nº 6.176, de
25 de abril de 2019, para trabalhar em Regime de
Tempo Integral, enquanto estiver exercendo suas
funções na UBS CENTRAL/PACE, o servidor: MAR-
CELO LUIZ PEREIRA, matrícula nº: 79.367, ocu-
pante do cargo de: TÉCNICO EM ENFERMAGEM.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, em 27 de dezembro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 022, de 27 de janeiro de 2021.
“Promove novas adequações no Decreto nº 143,
de 21 de agosto de 2020, que “Regulamenta o fun-
cionamento das atividades econômicas essenciais
(Onda Vermelha) e não essenciais (Onda Amare-
la) do Plano Minas Consciente, bem como atualiza
e consolida as medidas de enfretamento à
pandemia decorrente do Coronavírus (COVID-19),
dando outras providências”, alterado pelos Decre-
tos de nºs 144, de 24 de agosto de 2020 e 020, de

22 de janeiro de 2021, e dá outras providências.”
O Prefeito de Araguari, do Estado de Minas

Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o art. 71, inciso VI, da Lei Orgânica Muni-
cipal, de 21 de abril de 1990,

CONSIDERANDO a motivação da Câmara
de Dirigentes Logistas de Araguari – CDL, cons-
tante do seu Ofício nº 01/2021, de 23 de janeiro de
2021, solicitando que sejam efetuadas adequações
no Decreto Municipal nº 020, de 22 de janeiro de
2021, quanto ao horário de funcionamento do co-
mércio não essencial, bem como em relação ao
comércio de de bebidas e alimentos para o consu-
mo no local;

CONSIDERANDO que a atualização da
Microrregião ocorrida no dia 21 de janeiro de 2021,
o Município de Araguari regrediu para a onda ver-
melha do Plano Minas Consciente, e diante do agra-
vamento dos dados epidemiológicos no Município
de Araguari divulgados no último boletim, tendo em
vista a lotação máxima dos leitos de UTI destina-
dos ao tratamento da COVID-19, bem como a cres-
cente ocupação dos leitos hospitares na rede pú-
blica e privada, UPA e hospital de campanha;

CONSIDERANDO que na situação na qual
a Microrregião a que pertence o Município de
Araguari, esteja na onda vermelha, enquanto que
a Macrorregião encontra-se na onda amarela, em
que se exige a tomada de decisões de natureza
mais restritivas por parte do Administrador Públi-
co, como no caso presente;

CONSIDERANDO que no quadro atual em
que se apresenta a pandemia no nosso Município
permite que se façam pequenos ajustes no Decre-
to nº 143, de 21 de agosto de 2020, que “Regula-
menta o funcionamento das atividades econômi-
cas essenciais (Onda Vermelha) e não essenciais
(Onda Amarela) do Plano Minas Consciente, bem
como atualiza e consolida as medidas de
enfretamento à pandemia decorrente do
Coronavírus (COVID-19), dando outras providên-
cias”, alterado pelos Decretos de nºs 144, de 24 de
agosto de 2020 e 020, de 22 de janeiro de 2021,
sem que contudo possa implicar em relaxamento
das medidas de combate da crise epidemiológica
da COVID-19,

D E C R E T A:
Art. 1º O caput, os incisos II e III, bem como

o parágrafo único todos do art. 3º do Decreto nº
143, de 21 de agosto de 2020, que “Regulamenta
o funcionamento das atividades econômicas essen-
ciais (Onda Vermelha) e não essenciais (Onda
Amarela) do Plano Minas Consciente, bem como
atualiza e consolida as medidas de enfretamento à
pandemia decorrente do Coronavírus (COVID-19),
dando outras providências”, alterado pelos Decre-
tos de nºs 144, de 24 de agosto de 2020 e 020, de
22 de janeiro de 2021, passam a ter estas reda-
ções:
“Art. 3º Em razão da excepcionalidade da pandemia
decorrente do coronavírus ficam estabelecidos as
seguintes regras e horários de funcionamento dos
estabelecimentos comerciais e industriais:
...
II – atividades econômicas não essenciais ficam
autorizadas a funcionar de segunda a sexta-feira
das 12h00min às 18h00min, sendo proibida a aber-

ro de 1974, e, enquanto estiver exercendo a função
em tempo integral, para a qual foi designado.

Art. 3º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria entra em vigência na data
da sua publicação, com a produção dos seus efei-
tos retroagindo à 09/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 26 de janeiro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração

Tempo Integral, enquanto estiver exercendo a fun-
ção de vigia, no período noturno, no Hospital de
Campanha, o servidor: TULIO THALES CARVALHO
DE SOUZA, matrícula nº: 90.202, ocupante do car-
go de: MÉDICO ORTOPEDISTA/
TRAUMATOLOGISTA.

Leia-se:
- Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver realizando consultas
especializadas, procedimentos pós operatórios,
como curativos ortopédicos e infiltração na Policlí-
nica Municipal, o servidor: TULIO THALES CARVA-
LHO DE SOUZA, matrícula nº: 90.202, ocupante do
cargo de: MÉDICO ORTOPEDISTA/
TRAUMATOLOGISTA.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, em 27 de dezembro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

JOSÉ DONIZETTI LUCIANO
Secretário Municipal de Administração
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tura nos finais de semana e feriados;
III – o comércio de bebidas e alimentos para o con-
sumo no local, ficam autorizados a funcionar de
segunda a domingo das 05h00min às 23h00min;
com exceção dos bares e similares que ficam au-
torizados a funcionar de segunda a sexta-feira, das
18h00min às 23h00min, desde que não recaia em
dia feriado.
Parágrafo único. Na situação estabelecida no inciso
III deste artigo, o consumo de alimentos no esta-
belecimento deverá observar o distanciamento de
2m (dois metros) entre o posicionamento do con-
junto de mesas e cadeiras, e sempre que possível
o afastamento de 1m (um metro) entre as pessoas
ocupantes da mesa, devendo, ainda, limitar ocu-
pação em até 4 (quatro) pessoas por mesa, sendo
proibido unir 2 (duas) ou mais mesas no local.”

Art. 2º O inciso V, do art. 5º, do Decreto nº
143, de 21 de agosto de 2020, alterado pelos De-
cretos de nºs 144, de 24 de agosto de 2020 e 020,
de 22 de janeiro de 2021, passa a ter esta redação:
“Art. 5º ...
...
V - manter distância de 2m (dois metros) entre o
posicionamento do conjunto de mesas e cadeiras,
e sempre que possível o afastamento de 1m (um
metro) entre pessoas ocupantes da mesa, deven-
do, ainda, limitar a ocupação em até 4 (quatro)
pessoas por mesa, sendo proibido unir 2 (duas) ou
mais mesas no local.”

Art. 3º Na hipótese de enquadramento da
Macrorregião Triângulo Norte na Onda Vermelha
do Plano Minas Consciente, ficam autorizados a
funcionar no Município de Araguari somente os
serviços essenciais estabelecidos no “Protocolo
Plano Minas Consciente”, editado pelo Estado de
Minas Gerais e disponibil izado no site
www.mg.gov.br/minasconsciente/fale-conosco, de-
vendo ser observadas as atualizações do mencio-
nado Protocolo.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, a ocorrer mediante afixação no
quadro de avisos da Prefeitura local, devendo pos-
teriormente ser divulgado no órgão de imprensa
oficial do Município de Araguari; revogadas as dis-
posições em contrário, permanecendo em vigên-
cia os demais dispositivos do Decreto nº 143, de
21 de agosto de 2020, e suas alterações e do De-
creto nº 020, de 22 de janeiro de 2021, desde que
não modificados pelo presente Decreto.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 27 de janeiro de 2021.

Renato Carvalho Fernandes
Prefeito

Sorayna Ribeiro de Moura
Secretária de Saúde

José Sebastião de Camargo
Secretário de Trânsito, Transportes e Mobilidade

Urbana

DECRETO Nº 023, de 27 de janeiro de 2021.
“Substitui membros titular e suplente que mencio-

na, representantes da Secretaria de Trânsito,
Transportes e Mobilidade Urbana na Junta Admi-
nistrativa de Recursos de Infrações – JARI, que

foram nomeados pelos Decretos nºs 110, de 21 de
outubro de 2019 e 222, de 9 de dezembro de

2020, dando outras providências.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Ge-

rais, no cumprimento das atribuições que lhe são
próprias,

CONSIDERANDO ser preciso fazer a substi-
tuição de José Maximino dos Santos, titular e Rogé-
rio Ferreira Rocha, suplente, membros integrantes
da Junta Administrativa de Recursos de Infrações –
JARI, representante da Secretaria de Trânsito, Trans-
portes e Mobilidade Urbana – SETTRANS, os quais
foram nomeados pelos Decretos nºs 110, de 21 de
outubro de 2019 e 222, de 9 de dezembro de 2020,
respectivamente;
CONSIDERANDO ainda ser necessário fazer as
nomeações de Andrêssa Reis de Oliveira, titular e
José Maximino dos Santos, suplente, membros da
Junta Administrativa de Recursos de Infrações –
JARI, representando a Secretaria de Trânsito, Trans-
portes e Mobilidade Urbana, em substituição às pes-
soas mencionadas no considerando anterior,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados Andrêssa Reis de

Oliveira, titular, em substituição à José Maximino
dos Santos e José Maximino dos Santos, suplente,
em substituição à Rogério Ferreira Rocha, membros
da Junta Administrativa de Recursos de Infrações –
JARI, que representam a Secretaria Municipal de
Trânsito, Transportes e Mobilidade Urbana.

Art. 2º Com as presentes substituições de que
tratam o artigo anterior a Junta Administrativa de
Recursos de Infrações – JARI passa a ser compos-
ta pelos membros seguintes:
I – Um (1) integrante e respectivo suplente que não
representam nenhuma entidade no corpo da JARI,
sendo pessoas físicas com conhecimento na área
de trânsito:
Titular: Magno Monteiro Motta;
Suplente: José Antônio Aparecido de Oliveira;
II – Um (1) integrante titular e respectivo suplente,
representando a Secretaria de Trânsito, Transpor-
tes e Mobilidade Urbana – SETTRANS:
Titular: Andrêssa Reis de Oliveira;
Suplente: José Maximino dos Santos;
III – Um (1) integrante e respectivo suplente, repre-
sentando a Associação dos Engenheiros, Agrôno-
mos e Técnicos de Araguari:
Titular: José Eurípedes dos Santos;
Suplente: Sheila Chagas de Mello.

Art. 3º O prazo do mandato dos membros ora
nomeados em substituição encerrar-se-ão na mes-
ma data daqueles reconduzidos através do Decreto
nº 39, de 26 de abril de 2019, alterado pelos Decre-
tos de nºs 110, de 21 de outubro de 2019 e 222, de
9 de dezembro de 2020.

Art. 4º O prazo dos mandatos dos membros
ora nomeados em substituição encerrar-se-ão na
mesma data daqueles reconduzidos através do De-
creto nº 39, de 26 de abril de 2019, alterado pelo
Decreto nº 110, de 21 de outubro de 2019 e Decreto
nº 222, de 9 de dezembro de 2020.

Art. 5º O presente Decreto entra em vigor na
data da sua publicação, a ocorrer mediante afixa-
ção no quadro de avisos da Prefeitura local, deven-
do posteriormente ser divulgado no órgão de im-
prensa oficial do Município de Araguari, revogadas
as disposições em contrário, permanecendo em vi-
gência os demais dispositivos do Decreto de nº 39,

de 26 de abril de 2019, alterado pelos Decretos de
nºs 110, de 21 de outubro de 2019 e 222, de 9 de
dezembro de 2020, desde que não modificados pelo
presente Decreto.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 27 de janeiro de 2021.

Renato Carvalho Fernandes
Prefeito

José Sebastião de Camargo
Secretário de Trânsito, Transportes e Mobilidade

Urbana

DECRETO Nº 024, de 27 de janeiro de 2021.
“Introduz adequações no Decreto nº 146, de 26
de agosto de 2020 que “Estabelece as medidas
de enfrentamento à pandemia de Coronavírus
no âmbito da Administração Pública do Municí-

pio de Araguari”.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Ge-

rais, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere o art. 71, inciso VI, da Lei Orgânica Munici-
pal, de 21 de abril de 1990,

CONSIDERANDO o agravamento dos da-
dos epidemiológicos no Município de Araguari di-
vulgados no último boletim, tendo em vista a lota-
ção máxima dos leitos de UTI destinados ao tra-
tamento da COVID-19, bem como à crescente
ocupação dos leitos hospitalares nas redes públi-
ca e privada, UPA e Hospital de Campanha;

CONSIDERANDO que na atualização da
Microrregião ocorrida no dia 21 de janeiro de 2021,
o Município de Araguari regrediu para a Onda Ver-
melha do Plano Minas Consciente;

CONSIDERANDO que diante do novo e
mais grave cenário epidemiológico enfrentado pelo
Município de Araguari durante a pandemina
COVID-19, faz-se necessário promover adequa-
ções no Decreto nº 146, de 26 de agosto de 2020
que “Estabelece as medidas de enfrentamento à
pandemia de Coronavírus no âmbito da Adminis-
tração Pública do Município de Araguari”, dentre
as várias medidas para conter a propagação do
Coronavírus (COVID-19),

D E C R E T A:
Art. 1º Fica acrescentado os §§ 1º, 2º, 3º,

4º, 5º e 6º ao art. 3º do Decreto nº 146, de 26 de
agosto de 2020 que “Estabelece as medidas de
enfrentamento à pandemia de Coronavírus no âm-
bito da Administração Pública do Município de
Araguari”, com estas redações:
“Art. 3º...
...
§ 1º Havendo enquadramento da Macrorregião ou
da Microrregião Triângulo Norte na Onda Verme-
lha do Plano Minas Consciente, ainda que o Mu-
nicípio de Araguari opte por seguir a Onda Ama-
rela da Macrorregião, enquanto perdurar a situa-
ção em que o Boletim Epidemiológico Municipal
apontar elevado índice de contaminação, óbitos e
ocupação de leitos de UTI e enfermaria em razão
da pandemia COVID-19, a Administração Pública
Direta e Indireta, manterá o funcionamento de suas
atividades, adotando-se para tanto, em caráter ex-
cepcional e provisório, as seguintes medidas:
I - redução da presença física de servidores públi-
cos em seus locais de trabalho com adoção de
escalas, considerando a jornada diária, podendo
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ocorrer em sistema de rodízio, revezamento e tra-
balho domiciliar (home office), sendo:
a) sistema de rodízio: adoção de escala em horá-
rios alternados de trabalho entre os servidores
lotados na mesma repartição pública;
b) sistema de revezamento: adoção de escala em
dias alternados de trabalho entre os servidores
lotados na mesma repartição pública;
c) trabalho domiciliar (home Office): escala de ser-
vidores em trabalho domiciliar (home Office).
§ 2º A adoção do sistema de rodízio, revezamento
e do trabalho domiciliar (home Office) de que tra-
ta o parágrafo anterior, será o suficiente para re-
duzir a circulação de pessoas e a possibilidade de
contágio nas dependências das repartições públi-
cas.
§ 3º A chefia imediata será responsável pela or-
ganização da escala em sistema de rodízio,
revezamento ou de trabalho domiciliar (home
office), devendo prestar as respectivas informa-
ções ao Departamento de Recursos Humanos da
Secretaria de Administração, inclusive para os fins
de aferição dos critérios para o cálculo da gratifi-
cação de produtividade.
§ 4º Os servidores que figurarem em uma das hi-
póteses de escala de trabalho em sistema de ro-
dízio, revezamento ou de trabalho domiciliar
(home Office), ficarão de sobreaviso no horário
normal dos respectivos expedientes de trabalho
para atender eventual e excepcional necessidade
de comparecimento à repartição pública para exe-
cução de atividade presencial.
§ 5º Ficam excepcionados de trabalharem em sis-
tema de rodízio, revezamento e do trabalho do-
miciliar (home office), os servidores necessários
ao enfrentamento direto e indireto da pandemia
decorrente do coronavírus ou encarregados de da-
rem cumprimento as determinações previstas nes-
te Decreto.
§ 6º Sempre que possível, quando couber, os res-
pectivos Secretários Municipais ou equivalente,
ou dirigente de órgão da Administração Indireta,
quando da organização da escala de trabalho do-
miciliar (home office), dará prioridade aos servi-
dores que se enquadram no grupo de risco.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, a ocorrer mediante a sua afi-
xação no quadro de avisos da Prefeitura local, de-
vendo posteriormente ser divulgado no órgão de
imprensa oficial do Município de Araguari, man-
tendo-se inalteradas as demais disposições do De-
creto nº Decreto nº 146, de 26 de agosto de 2020,
desde que não expressamente modificadas pelo
presente Decreto.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 27 de
janeiro de 2021.

Renato de Carvalho Fernandes
Prefeito

Soraya Ribeiro de Moura
Secretária de Saúde

José Donizetti Luciano
Secretário de Administração

Vitor Carulla Filho
Superintendente da SAE

Diogo Machado Cunha e Sousa
Presidente da FAEC

da que, lamentavelmente, de maneira póstuma,
DECRETA:
Art. 1º Fica decretado luto oficial no Muni-

cípio de Araguari ante o passamento do ilustre
Ex-vereador Tochiuo Sakata, de 3 (três) dias, con-
tados da data deste Decreto, devendo as ban-
deiras hasteadas no Palácio dos Ferroviários per-
manecerem a meio mastro durante o período res-
pectivo.

Art. 2º Revogadas as disposições em con-
trário, o presente Decreto entra em vigor na data
da sua publicação, a ocorrer mediante a sua afixa-
ção no quadro de avisos da Prefeitura local.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Esta-
do de Minas Gerais, em 27 de janeiro de 2021.

Renato Carvalho Fernandes
Prefeito

José Donizetti Luciano
Secretário de Administração

DECRETO Nº 025, de 27 de janeiro de 2021.
“Declara luto oficial no Município de Araguari,
pelo prazo de 3 (três) dias, em decorrência da

morte do Ex-vereador Tochiuo Sakata.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais,
no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a intensa comoção de que
se acha tomado o Município de Araguari ante o fa-
lecimento do Ex-vereador Tochiuo Sakata, ocorri-
do hoje;

CONSIDERANDO os excelsos atributos do
homenageado, como pessoa, familiar e cidadão;

CONSIDERANDO os relevantes serviços
prestados ao Exército Brasileiro, ao Município de
Araguari como Vereador no período de 2001 a 2004,
além de membro da Ordem Maçônica local;

E, CONSIDERANDO que existências de ta-
manha grandeza precisam ser homenageadas e
enaltecidas, como forma de reconhecimento, ain-
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